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O DISCURSO POLÍTICO DO CRIME COMO ESTRATÉGIA DA 
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THE POLITICAL SPEECH OF CRIME AS A STRATEGY FOR THE 
2018 ELECTORAL CAMPAIGN AND ITS CONSEQUENCES

FOR CRIMINAL LAW
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Resumo: Tendo em vista a reprodução de ideias punitivistas na campanha eleitoral do 
ano de 2018, e a observação de que a sociedade brasileira tem uma tendência a con-
cordar com tais ideias, o presente artigo tem como objetivo identificar os prejuízos 
para o Direito Penal decorrentes do discurso político do crime utilizado como estra-
tégia de campanha eleitoral em 2018.  Para tanto, esse artigo utilizou como método 
de abordagem o dedutivo, através de uma análise qualitativa; já como procedimento 
técnico, tem-se o levantamento bibliográfico e o documental. Isto posto, foi possível 
constatar que as principais consequências decorrentes do discurso punitivista foram 
a produção de leis penais simbólicas, o aumento da população carcerária, a falência 
do caráter fragmentário e de ultima ratio do direito penal, somado a extensão do au-
toritarismo aos demais setores sociais. Sendo assim, averiguou-se a ocorrência da 
hipertrofia do Direito Penal, a preferência da tutela penal em detrimento de políticas 
públicas efetivas, instigação ao Direito Penal do Inimigo materializado nas propostas 
dos candidatos, e que há razões de ordem social e psicológica enraizados na socie-
dade que motivam a atratividade pelo discurso político do crime.

Palavras-chave: Discurso punitivista. Legislação simbólica. Direito Penal do Inimigo.

Abstract: In view of the reproduction of punitive ideas in the 2018 election campaign, 
and the observation that Brazilian society has a tendency to agree with such ideas, this 
article aims to identify the losses to Criminal Law resulting from political discourse 
the crime used as an electoral campaign strategy in 2018. Therefore, this article used 
the deductive approach as a method of approach, through a qualitative analysis; alre-
ady as a technical procedure, there is the bibliographic and documentary survey. That 
said, it was possible to verify that the main consequences resulting from the punitive 
discourse were the production of symbolic criminal laws, the increase of the prison 
population, the failure of the fragmentary character and ultima ratio of criminal law, 
plus the extension of authoritarianism to other social sectors. Thus, it was verified the 
occurrence of the hypertrophy of Criminal Law, the preference of criminal tutelage over 
effective public policies, instigation to the Criminal Law of the Enemy materialized in 
the candidates' proposals, and that there are social and psychological reasons rooted 
in society that motivate attractiveness by the political discourse of crime.
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1. INTRODUÇÃO

O combate à criminalidade é uma pauta sempre presente nos anseios populares, 
ganhando grande destaque principalmente nos períodos eleitorais. No entanto, o que 
deveria ser mais uma pauta a ser debatida, torna-se um holofote principal do discurso 
dos candidatos. Como precedente significativo do denominado discurso do crime, há 
o caso de Rudolph Guiuliani, cidadão norte-americano que concorria à eleição de pre-
feitura da cidade de Nova York, em 1992. Naquela época, a cidade estava assolada 
pela criminalidade, o que causava grande insatisfação e sensação de impotência aos 
cidadãos. Em face disso, Guiuliani sustentou sua campanha no combate ao crime, 
vindo a lograr êxito em sua candidatura. 

No Brasil, a realidade com a incidência da criminalidade não é tão diferente da 
experiência norte-americana nos anos 90. É evidente a insatisfação popular e a sen-
sação de impotência dos cidadãos acerca do combate à criminalidade. Cada vez 
mais a sociedade se demonstra apta a apoiar punições mais severas e a concordar 
com ideais mais autoritários, buscando, desse modo, a instauração de um Direito 
Penal de prima ratio que contribui para a falência do caráter fragmentário e de inter-
venção mínima do Direito Penal.

No período eleitoral de 2018, era facilmente acessível notícias sobre as propos-
tas dos candidatos acerca da pauta punitivista e autoritária, juntamente com o apoio 
visível de tais ideias nas redes sociais. Além disso, foi possível observar nesse perí-
odo, a utilização da propagação de propostas de cunho simbólico, ao invés da insti-
gação de políticas públicas efetivas para a resolução dos impasses sociais. Desse 
modo, surge o seguinte questionamento: quais as consequências para o Direito Penal 
derivadas da reprodução do discurso punitivista durante os períodos eleitorais?

As possíveis respostas para o questionamento supracitado seriam a falência 
do caráter fragmentário e de ultima ratio do Direito Penal, como já abordado acima. 
Todavia, para, além disso, haveria, ainda, a instigação da criação de leis penais sim-
bólicas ao invés de criar políticas públicas efetivas que respondam o clamor popular, 
juntamente com o aumento da população carcerária e a extensão do autoritarismo 
aos demais setores sociais.

Sendo assim, o objetivo principal deste trabalho foi identificar os prejuízos para 
o Direito Penal derivados da propagação do discurso político do crime. Já de modo 
específico, buscou-se: demonstrar as características do discurso punitivista, utiliza-
do como estratégia na campanha eleitoral de 2018; identificar as motivações pelas 
quais esse discurso se torna tão atraente por parte da sociedade; e, por fim, investi-
gar as consequências decorrentes da adoção da política do medo como balizadora 
da harmonia social.

A presente temática se demonstra relevante, pois traz uma reflexão acerca da 
tendência popular de concordar com ideias autoritárias, especialmente em períodos 
eleitorais, uma vez que as pessoas estão mais sensíveis perante a promessas de 
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resolução de problemas sociais que insatisfazem a coletividade, o que resulta em 
manifestações positivas ao discurso simplista dos candidatos em oferecerem so-
luções através do discurso político do crime. Sendo assim, a pesquisa foi realizada 
para rever a orientação da população nessas épocas, tendo em vista que tal discurso 
é massivamente reproduzido como estratégia de campanha. 

Este estudo pode trazer impactos ao Direito no sentido de rever conceitos e cla-
mar a atenção acerca do caráter de intervenção mínima do Direito Penal, e beneficiar 
a sociedade como um todo, pois traz reflexões acerca da necessidade de adotar ou-
tras posturas como meio de balizadores sociais. A metodologia abordada nesta pes-
quisa quanto à forma de abordagem é a qualitativa, o método de pesquisa utilizado 
foi o dedutivo. Quanto ao procedimento técnico, tem-se a pesquisa bibliográfica e do-
cumental, razão pela qual foram utilizados materiais já publicados sobre o assunto, 
como livros doutrinários, artigos científico e monografias.

2. CARACTERÍSTICAS DO DISCURSO PUNITIVISTA COMO ESTRATÉGIA DA 
CAMPANHA ELEITORAL DO ANO DE 2018

De acordo com Cioccari (2018, p. 129), o período eleitoral do ano de 2018 foi 
marcado por “um forte discurso do ‘nós contra eles’, onde o outro nessa foi sempre 
visto como um inimigo a ser combatido”. Nesse contexto, essa guerra do nós contra 
eles no discurso político tinha um direcionamento ao enfoque da criminalidade, com 
o intuito de destacar incisivamente o combate deste impasse social. Esse discurso, 
de fato, também carregava agressividade e intolerância, pois houve episódios de esti-
mulação ao armamento da população por diversas vezes, sendo abordada a seguinte 
dicotomia: de um lado estariam os cidadãos de bem, que vivem sob ameaça constan-
te; e, do outro lado, os criminosos.

Tal estruturação seria uma clara estimulação a sistemática do Direito Penal do 
Inimigo, que foi elaborado pelo professor alemão Gunter Jakobs, na segunda metade 
da década de 1990. Conforme Greco: 

Jakobs, por meio dessa denominação, procura traçar uma dis-
tinção entre um Direito Penal do Cidadão e um Direito Penal do 
Inimigo. O primeiro, em uma visão tradicional, garantista, com ob-
servância de todos os princípios fundamentais que lhe são per-
tinentes; o segundo intitulado Direito Penal do Inimigo seria um 
Direito Penal despreocupado com seus princípios fundamentais, 
pois que não estaríamos diante de cidadãos, mas sim de inimi-
gos do Estado (GRECO, 2017, p. 23).

É possível verificar a ideia explicada pelo autor refletida em vários discursos dos 
candidatos no período em questão. Como exemplo, tem-se o caso do deputado fede-
ral Eduardo Bolsonaro (PSL-SP), que quando pré-candidato ao aludido cargo, pelo Es-
tado do Rio de Janeiro, declarou que “Presidente tem que meter bala em vagabundo 
e não formar quadrilha com eles”. Na mesma ocasião, Jair Messias Bolsonaro, pré-
-candidato, àquela época, ao cargo máximo do Poder Executivo pelo PLS-PR, afirmou 
que: “A arma, mais que a defesa da vida, é uma garantia da nossa liberdade”. (FILHO, 
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2018, s.p). Com essas pequenas frases simplistas de cunho violento e armamentista, 
os candidatos revelam seus objetivos que alimentam a dicotomia Direito Penal do 
Cidadão e Direito Penal do Inimigo, pensamento que não coaduna com o Estado De-
mocrático de Direito vigente.

 Conforme Magalhães (2018 s.p), Wilson Witzel (PSC-RJ), na época candidato 
ao cargo de Governador do Estado do Rio de Janeiro, declarou que “não podemos 
permitir que a criminalidade fique sambando na cara da polícia”. Já para o jornal O 
Estado de São Paulo, o mesmo candidato declarou: “O correto é matar o bandido que 
está de fuzil. A polícia vai fazer o correto: vai mirar na cabecinha e... fogo! Para não ter 
erro” (MOTTA, 2018, s.p). Essa foi uma das colocações que o então candidato utilizou 
para difundir pela mídia sua proposta de licença dos policiais para matar, mesmo 
sendo claramente uma proposta ilegal, e de conhecimento do candidato, tendo em 
vista que ocupava o cargo de Juiz de Direito.

Os movimentos da política na fase contemporânea disputam de forma mais 
acentuada espaços de visibilidade midiática, usando estratégias para possibilitar re-
lacionamentos e produzir informações com potencialidade para repercutir (WEBER, 
1999). Com isso, é evidente o intuito de reproduzir falas que atendam aos anseios 
populares em um contexto de insatisfação com a atuação dos poderes públicos pe-
rante o combate à criminalidade, no caso específico de Wilson Witzel, pois tinha co-
nhecimento de que a implementação de uma política como a que propôs, não poderia 
prosperar, mas apenas atingiria seu propósito de repercutir.

Além disso, o candidato Jair Bolsonaro, no aludido período, manifestou constan-
temente apoio à prisão após decisão de segunda instância (MATOSO, 2018), o que 
está em consonância com o assentimento popular, tendo em vista que em março de 
2018 a Datafolha realizou pesquisa que apontou que 57% dos brasileiros são favo-
ráveis a tal medida (O GLOBO, 2018). A expressiva porcentagem de apoio à prisão 
após decisão em segunda instância revela como a sociedade brasileira preza pelo 
encarceramento como meio de demonstrar a presença do Estado. 

Outro tema pautado no período eleitoral em questão foi a proposta de redução 
da maioridade penal para 16 ou 17 anos, defendida por Jair Messias Bolsonaro (PSL-
-PR). Para o jornal Folha de São Paulo, o então pré-candidato declarou que o Estatuto 
da Criança e do Adolescente: “precisa ser rasgado e jogado na latrina”, aduzindo que 
o referido diploma legal seria muito protetivo (ESTEVES, 2018, s.p). Essa proposta 
também foi defendida pela candidata ao cargo de deputada federal, Joice Hassel-
mann (PSL-SP) que utilizou da frase “O crime não pode compensar” ao insinuar que 
os atos infracionais, análogos a crimes, cometidos por menores não são punidos 
com o rigor necessário (FERRAZ; NEIRA, 2018).

Tal contexto de fascínio pela privação de liberdade, em prol do combate ao cri-
me, não é presente apenas na sociedade brasileira, exemplo similar é a política do 
three strikes and you are out idealizada por Mike Reynolds, cidadão norte-americano 
que teve sua filha assassinada em uma conjuntura política de ensejos populares por 
endurecimento penal. A política idealizada por Reynolds previa que o indivíduo teria a 
possibilidade de cometer dois crimes, pois em caso de uma terceira incidência, a san-
ção seria a pena perpétua. Apesar de ele não ser político, a oposição do candidato a 
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governador do Estado da Califórnia, Pete Wilson, utilizou o caso dele para alavancar a 
candidatura, centralizando o combate à criminalidade no seu discurso de campanha. 
A ideia teve grande apoio coletivo e todo o processo de aprovação foi maestrado pelo 
Partido Democrata, oposição de Pete Wilson (ADAMCZYK, 2015).

Nesse sentido, é necessário ressaltar que todos os candidatos supracitados lo-
graram êxito em suas candidaturas e atualmente ocupam os respectivos cargos aos 
quais concorriam em 2018. Eduardo Bolsonaro (PSL-SP) angariou 1.843.735 votos, 
sendo considerado o deputado mais bem votado da história do país (FOLHA DE SÃO 
PAULO, 2018). Joice Hasselmann (PSL-SP) foi a mulher mais bem votada no cargo de 
deputada federal, ficando em segundo lugar como a mais votada do pleito eleitoral de 
2018, com 1.064.047 votos ao total. (G1, 2020).

O enredo demonstrado certifica que em períodos eleitorais os políticos se apro-
veitam da sensibilidade coletiva, motivada por seus ensejos, sejam de ordem psico-
lógica ou social, para enquadrarem sua estratégia de campanha. As falas e ideias 
dos candidatos em alhures corroboram com o que foi suscitado anteriormente, há 
uma notória instigação a sistemática do Direito Penal do Inimigo nos discursos dos 
candidatos, o que é muito preocupante por estar em desacordo com o ordenamento 
jurídico brasileiro, e que essas convicções atraem eleitores, tendo em vista que todos 
os pré-candidatos mencionados ocupam os respectivos cargos aos quais concor-
riam em 2018 no Brasil.

3. MOTIVAÇÕES DA ATRATIVIDADE DO DISCURSO POLÍTICO DO CRIME

Na literatura psicológica, Bzuneck (2004) estabelece que a motivação tem sido 
compreendida ora como um fator psicológico ou conjunto de fatores, ora como um 
processo, e que ambos levam a uma escolha, estimulam um comportamento direcio-
nado a determinado objetivo. No contexto da presente pesquisa, o comportamento 
direcionado é a atratividade do discurso punitivista e autoritário no período eleitoral.

As razões para tal atratividade estão enraizadas na história da humanidade, 
pois a utilização de certos discursos, por líderes políticos com o escopo de atraírem 
apoiadores em um estado de sujeição, não é fato da sociedade moderna. Etienne de 
La Boetie (2020), durante o século XIV, notou que as crenças religiosas eram frequen-
temente utilizadas pelos monarcas para manter o povo sob sujeição e jugo. Dentre 
muitas outras análises, resultou no “Discurso da Servidão Voluntária” pelo supracita-
do filósofo.

Esse discurso tem aplicabilidade na sociedade brasileira atual. Por analogia, é 
perceptível a substituição do discurso religioso pelo discurso punitivista e autoritário 
para angariar apoios políticos. Karnal, no prefácio da obra de Étienne De, concluiu 
que:

O poder beneficia muitos, e os que são atingidos ou oprimidos 
por ele sonham em ocupar um posto no qual possam, de algum 
modo, oprimir também. Cria-se uma rede de interesses que am-
plia muito a servidão e a torna mais complexa que uma simples 
polarização opressor/oprimido (ÉTIENNE DE,2020, s.p.).
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Nesse sentido, a tendência a concordância com premissas autoritárias ocupa 
justamente o sonho do oprimido de oprimir de alguma forma também. Somado a es-
ses elementos psicológicos, as motivações da atratividade pelo discurso politizado 
do crime, também estão presentes no campo jurídico-social. De acordo com Greco 
(2017, p. 5) “o discurso penal agrada à sociedade, pois que esta nele deposita suas 
esperanças”. Devido ao aumento da criminalidade e casos de impunidade sendo des-
tacados cada vez mais pela mídia, uma sensação coletiva de insatisfação com a 
atuação estatal se instaura no anseio popular.

Na perspectiva de Fernandes (2007), a mídia é responsável não pelo crime, mas 
pela dimensão dada a este e por estimular a sociedade a recorrer à solução do endu-
recimento penal. O autor afirma, ainda, que os meios de comunicação são os respon-
sáveis por internalizar na consciência das pessoas que a criminalidade é o problema 
mais expressivo da sociedade. Sica (2002, p. 77) prevê que “dados estatísticos e 
informações distorcidas ou mal-entendidas sobre a explosão da criminalidade criam 
um estado irrefletido de pânico”.

Segundo Bechara (2008) a mídia não ocupa esse papel apenas no Brasil, esse é, 
na realidade, um problema da pós-modernidade, fenômeno conhecido como socieda-
de do risco, tratada pelo sociólogo Ulrich Beck. Na visão da teoria de Beck, Bechara 
conclui que:

Nesse contexto de maior vulnerabilidade, verifica-se uma tendên-
cia de elevada sensibilidade ao risco, isto é, a vivência subjetiva 
dos riscos acaba por se revelar claramente superior à sua própria 
existência subjetiva. Referida sensação de insegurança, poten-
cializada pelos meios de comunicação, converte-se, então, em 
uma pretensão social a que o Estado, por meio do Direito Penal, 
deve fornecer resposta (BECHARA, 2008, p.411).

É perceptível a veracidade da colocação da autora, pois entre os anos de 1940 
a 2015, houve no ordenamento jurídico brasileiro mais de 150 reformas penais, a 
maioria visando exatamente o endurecimento das leis. No entanto, mesmo assim, os 
índices de criminalidade e violência no país continuam elevados. Segundo pesquisa 
realizada pelo Instituto Avante em 2015, o Brasil ocupou o 12° lugar de país mais 
violento do mundo (TAVARES, 2016). A partir desse dado é possível afirmar que o au-
mento da criminalidade também é motivo expressivo para a atratividade do discurso 
punitivista e autoritário.

Além dos motivos mencionados alhures, de acordo com Macedo (2017, p. 24) “O 
encarceramento é, realmente, a maior demonstração do poder coercitivo do Estado e 
aquilo que lhe é mais salutar no que diz respeito ao atendimento de seus anseios.” Tal 
afirmação, traduz-se nos dados levantados pelo Infopen (2019), acerca da população 
prisional brasileira, tendo contabilizado uma massa carcerária composta por 773.151 
pessoas com liberdade privada em todos os regimes, dessa quantidade, 33% são 
presos provisórios.

Sendo assim, é possível constatar que o sistema prisional brasileiro está satu-
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rado, uma vez que a quantidade de vagas oferecidas dentro do sistema é inferior ao 
número de ocupantes desse, sendo contabilizado um déficit de 312.125 vagas nas 
penitenciárias em 2019 (INFOPEN, 2019). Nesse sentido, destaca-se a porcentagem 
expressiva de presos provisórios, que são aqueles que ainda não tiveram condena-
ção ou aguardam o trânsito em julgado das suas sentenças, demonstrando que o 
encarceramento, como primeira medida no processo, revela-se como um meio do 
Estado demonstrar que tutela direitos, e que essa medida atende a anseios. 

Todavia, é questionável que mesmo diante do endurecimento das leis penais, da 
decretação exacerbada da prisão preventiva e da superlotação dos estabelecimentos 
penais, que supostamente atenderiam a necessidade da sociedade por uma maior 
rigidez penal; ainda assim, a sensação de insegurança e de insatisfação popular, 
diante da atuação das instituições públicas, só tende a crescer. Ou seja, há uma total 
incongruência dentro do discurso punitivista, visto que ele é incapaz de promover 
efetivamente a harmonização social.

Uma possível resposta para essa incongruente realidade seria a seletividade pe-
nal, uma vez que o sistema penal é programado para recair com mais incidência 
sobre determinado público-alvo, anteriormente selecionado de acordo com as inten-
ções políticas e econômicas que se pretende alcançar (MACEDO, 2017). A questão 
do tráfico de drogas é um bom exemplo para demonstrar a realidade dessa seletivida-
de no Brasil. Não é incomum a mídia utilizar termos como traficante para determina-
das pessoas e o termo usuário para outras, e os reflexos das consequências penais 
serem distintos também para tais sujeitos.

A seletividade penal é um dos fomentos para que seja instaurada no anseio po-
pular essa dúbia realidade. Um país ao qual os anseios sociais clamam por punitivi-
dade supressora de liberdade, e, ao mesmo tempo, uma sensação de impunidade ins-
taurada devido ao fato de que no Brasil, há pesos diferentes para situações idênticas, 
o que causa uma descrença por parte dos cidadãos perante as instituições públicas. 
Consequentemente, o sistema penal é utilizado para reconquistar o agrado popular e 
restabelecer a confiança na atuação estatal.

4. CONSEQUÊNCIAS DECORRENTES DO DISCURSO POLÍTICO DO CRIME 
PARA O DIREITO PENAL

No ano de 2017, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública em parceria com a 
Datafolha, realizou uma pesquisa que visava medir através de uma escala a tendên-
cia de concordância de ideias autoritárias na população brasileira. A escala utilizada 
como base na pesquisa foi a Escala F, idealizada por Theodor Adorno e um conjunto 
de psicólogos sociais da Universidade de Berkeley, Califórnia, com o objetivo de de-
tectar tendências antidemocráticas implícitas na personalidade dos sujeitos. 

No cenário brasileiro, foram utilizadas assertivas adaptadas da Escala F que se 
posicionavam em três dimensões: submissão à autoridade, agressividade autoritária 
e convencionalismo. A pesquisa entrevistou 2.087 indivíduos de faixa etária a partir 
dos 16 anos, aos quais tinham que encaixar seus posicionamentos nas categorias: 
concordo totalmente; concordo em parte; discordo em parte; discordo totalmente 
(FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2017).
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De acordo com a pesquisa, a dimensão agressividade autoritária pretende medir 
a propensão a procurar, condenar, rejeitar e punir violentamente as pessoas que trans-
gridem os valores convencionais e tradicionais, mesmo quando resulta em opressão. 
Nessa dimensão, as assertivas “Os crimes sexuais tais como o estupro ou ataques a 
crianças merecem mais que prisão; quem comete esses crimes deveria receber uma 
punição física publicamente ou receber um castigo pior” e “A maioria de nossos pro-
blemas sociais estariam resolvidos se pudéssemos nos livrar das pessoas imorais, 
dos marginais e dos pervertidos”, tiveram 69% e 60%, respectivamente, de prevalên-
cia do posicionamento “concorda totalmente”.

Interessante mencionar que a pesquisa também associou que o peso do medo 
do crime e da violência influenciou na concordância com os posicionamentos mais 
severos. Ela constatou que aqueles que manifestaram maior medo do crime e da vio-
lência apresentavam maior propensão à concordância com ideias mais autoritárias, 
precisamente 8,24 de uma escala de 1 a 10. O resultado da supracitada investigação 
é mais um valor matemático de que a sociedade brasileira passa por uma crise de 
credibilidade da atuação dos Poderes Públicos. A pesquisa foi realizada um ano an-
tes da eleição de 2018, indicando que o êxito de candidatos com comportamentos 
autoritários é reflexo de uma situação previamente instaurada por várias motivações 
psicológicas e sociais da sociedade brasileira.

O discurso político do crime proporciona consequências para o Direito Penal, ten-
do em vista que evidencia impasses sociais em um momento em que as pessoas es-
tão sensibilizadas ante as promessas de resolução de seus interesses mais profun-
dos. Contudo, como demonstrado através da pesquisa citada, é evidente a tendência 
da sociedade brasileira em apoiar seus interesses em opiniões autoritárias, e é este o 
tipo de conteúdo reproduzido pelo discurso político do crime em períodos eleitorais. 
O Direito como um dos balizadores da harmonia social e por ser produto da interação 
humana, acaba sendo o meio pelo qual esses posicionamentos são exteriorizados e 
postos no mundo fático. 

O Direito Penal, ramo de intervenção mínima e mais drástico do Direito, o qual 
apenas intervém quando os outros ramos não se demonstram suficientes para tu-
telar certos direitos (GRECO, 2017), está perdendo sua característica fundamental 
de última ratio e sendo instaurando um Direito Penal de prima ratio, aquele que é o 
primeiro a ser invocado quando há a violação de um direito.Com a inserção desse 
tipo de pensamento autoritário, estimulado pelo clamor social, tem-se um estímulo 
ao simbolismo da lei penal, que segundo Masson (2019) é quando a lei não produz 
efeitos externos, mas apenas no imaginário dos cidadãos e dos governantes. 

O autor pontua que em relação aos governantes, estes se sentem com o dever 
cumprido quanto a fazer algo que promova a paz pública, e em relação aos cidadãos, 
causa uma falsa impressão de que o problema da criminalidade está sob o controle 
das autoridades e percebem a presença do Estado protegendo direitos. De acordo 
com Batista, Zaffaroni, Alagia e Slokar:

Para a lei penal não se reconhece outra eficácia senão a de tran-
qüilizar a opinião pública, ou seja, um efeito simbólico, com o qual 
se desemboca em um Direito Penal de risco simbólico, ou seja, os 
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riscos não se neutralizariam, mas ao induzir as pessoas a acre-
ditarem que eles não existem, abranda-se a ansiedade ou, mais 
claramente, mente-se, dando lugar a um Direito penal promocio-
nal, que acaba se convertendo em um mero difusor de ideologia 
(BATISTA; ZAFFARONI; ALAGIA; SLOKAR; ANO, p. 631).

A consequência lógica desse tipo de postura é o da hipertrofia do Direito Penal, 
que seria a criação desnecessária de tipos penais ou, então, o endurecimento despro-
porcional das sanções (MASSON, 2019), associado à sua inefetividade. Péres (2001) 
aponta que devido ao Estado não cumprir as promessas que faz, nem ao menos tu-
telar satisfatoriamente alguns bens jurídicos, a sociedade se sente mais segura com 
a pseudo aparência de proteção difundida pela função simbólica, do que a ausência 
de proteção, entendida como a não intervenção, por mais que a função simbólica não 
opere resultados no mundo fático.

Em razão disso, quando o legislador cede ao clamor social, instaurando novas 
medidas punitivas e mais rigor nas punições, oferece o Direito Penal como solução 
para todos os males sociais o que ocasiona um retrocesso a esse ramo do Direito 
(SICA, 2002). Nesse contexto, utilizar o Direito Penal como meio de resolução do 
problema da criminalidade, através de discursos e soluções simplistas de criação 
indiscriminada de leis mais severas e desprovidas de potencialidade prática, apenas 
ocasiona uma inflação legislativa e faz com que as leis sejam cada vez menos efica-
zes (NASCIMENTO, 2016). 

Távora e Alencar (2019) retratam como exemplo de lei penal simbólica elaborada 
à luz do clamor popular, a Lei de Crimes Hediondos (lei n° 8.072/90), uma vez que à 
época de sua criação, havia um movimento por endurecimento penal com o intuito 
de combater o crime e foi proposta com a ampliação de possibilidades de prisão, 
redução de hipóteses de soltura e limitações à atuação da advocacia. No entanto, 
por uma questão lógica, a lei não combate o crime, pois é aplicada somente após a 
ocorrência de um fato delituoso.

Além do estímulo ao simbolismo das normas penais, a extensão do autoritaris-
mo também é uma das consequências para o Direito Penal decorrentes do discurso 
político do crime. O fato de um candidato político estar constantemente no foco da 
mídia expressando esse tipo de comportamento, tem o condão de estender o auto-
ritarismo para os demais setores sociais, tendo em vista que legitima esse tipo de 
conduta e acaba sendo contagioso. Um exemplo disso é que durante a campanha 
eleitoral presidencial em 2018, o candidato Jair Bolsonaro (PSL-PR), em discurso no 
Acre, declarou que iria fuzilar a “petralhada” do Estado, dizendo ainda que iria “botar 
esses picaretas para correr do Acre. Já que eles gostam tanto da Venezuela, essa 
turma tem de ir para lá. Só que lá não tem mortadela, hein, galera. Vão ter de comer é 
capim mesmo” (RIBEIRO, 2018, s.p).

O candidato proferiu o discurso fazendo gesto com a mão fingindo que esta-
va atirando e, ao final, foi aclamado pelo público presente. Ao utilizar a expressão 
“petralha” o candidato fez menção aos eleitores do seu partido concorrente. Após 
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esse fato, no dia 7 de outubro de 2018, data do primeiro turno desse pleito eleitoral, 
eleitores do candidato em questão votaram com armas e filmaram a urna eletrônica 
no Rio Grande do Sul, fato que configura crime eleitoral tipificado no artigo 312 da Lei 
n°4.737/1965 (SEPERB, 2018). Tal tipo de comportamento adotado pelo candidato, 
além da sua política claramente armamentista que foi amplamente divulgada, fez 
com que o eleitorado se sentisse livre para agir da mesma forma. Esse ocorrido é um 
exemplo claro de que o comportamento de um líder político legitima os indivíduos 
a agirem do mesmo modo, ainda mais quando é um tipo de conduta previamente 
instalada na psique dos sujeitos que se sentem representados por esse tipo de de-
claração.

A criação de leis simbólicas está intimamente ligada com o aumento da popula-
ção carcerária, que é outra consequência para o Direito Penal decorrente do discur-
so político do crime. Como explanado anteriormente, o sistema carcerário brasileiro 
está saturado. A criação de mais tipos penais abertos e de múltiplas ações com cri-
térios cada vez mais subjetivos ocasionam uma cobertura maior de incidências pe-
nais. Quanto mais objetiva a lei penal, melhor será sua aplicabilidade, pois ao abordar 
conceitos subjetivos indeterminados, proporciona uma margem de discricionarieda-
de no caso concreto a ser analisado pelo Poder Judiciário. Essa circunstância pode 
alimentar a seletividade penal crônica existente no país. 

Exemplo da relação entre legislação penal simbólica e o aumento da população 
carcerária tratado por Oliveira (2019), é a lei n °11.346/06, que institui o Sistema Na-
cional de Políticas Públicas sobre Drogas. Em seu artigo 28, o diploma legislativo 
abrange as condutas adquirir, guardar, ter em depósito, transportar ou trazer consigo 
drogas para consumo pessoal. No entanto, no artigo 33 da mesma lei, o legislador 
traz mais um tipo penal de múltiplas condutas que abrange as mesmas ações do ar-
tigo 28, acrescida de outras. O interessante é que o artigo 33 da referida lei enquadra-
-se como tráfico de drogas, e ao confundir com as condutas do artigo 28 referentes 
ao uso pessoal, promove uma linha tênue de interpretação que apenas será aplicada 
de acordo com cada caso concreto, e que não há garantia de uniformização de en-
tendimento.

 O Infopen registrou que em 2019, a população carcerária referente ao tráfico de 
drogas era de 162.290 mil pessoas, em um universo de 773 mil (PINHO, 2019). Tal 
dado revela como as pessoas condenadas por tráfico de drogas são presentes no 
sistema carcerário brasileiro, o que é questionável se em cada caso foi aplicado cor-
retamente a diferença entre o tráfico de drogas e o uso pessoal, uma vez que o artigo 
28 da lei n°11.346/06 não tem pena de reclusão ou detenção.

5. CONCLUSÃO

Não é fenômeno da sociedade moderna que em uma cultura civil law haja o fas-
cínio pela produção de leis como forma de tutelar direitos e como meio do Estado 
provar sua presença. Pela simples edição de uma lei, a sociedade sente que o Estado 
está atendendo seus anseios. No entanto, nos últimos tempos, devido ao aumento da 
criminalidade e a sensação de impotência e insegurança instaurada no seio social, o 
fascínio pela tutela penal vem crescendo de modo acentuado e em virtude das res-
postas dadas pela coletividade, houve a percepção pelos candidatos a cargos eleti-
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vos de que essa pauta atrai eleitores, e o discurso do crime começou a ser politizado 
e a ser utilizado como estratégia de campanha eleitoral.

No contexto da sociedade brasileira, o momento ao qual foi mais perceptível 
esse fenômeno foi a campanha eleitoral do ano de 2018. Foi possível constatar que 
esse discurso político do crime tinha um teor agressivo, armamentista e uma clara 
instigação ao Direito Penal do inimigo, uma vez que vários candidatos propunham 
em seus posicionamentos uma cisão de tratamento entre o cidadão de bem, que era 
aquele que sempre estava a mercê do criminoso, considerado inimigo do Estado, e 
que não merecia gozar de direitos e garantias, podendo ser comprovada essa cons-
tatação através das falas proferidas pelos candidatos e do êxito que tiveram suas 
campanhas.

Em virtude da conquista dos cargos pelos candidatos, é notório como esse dis-
curso atende a vontade popular, e que a atratividade por ideias autoritárias e supres-
soras de liberdade e de direitos materializadas nos posicionamentos políticos, é mo-
tivada por razões de ordem psicológica e social enraizadas na sociedade. No cenário 
psicológico, apoiar esse tipo de ideia é uma forma do oprimido ocupar o lugar do 
opressor em busca de uma vingança pessoal. As insatisfações pessoais do sujeito 
extrapolam para o cenário coletivo. Na ordem social, o aumento da criminalidade e 
a seletividade penal existente no país causam uma sensação de impotência e inse-
gurança aos cidadãos acumulada a uma consternação com a atuação dos Poderes 
Públicos. Além disso, o destaque excessivo pela mídia da criminalidade como maior 
mal da sociedade também é uma motivação para justificar a atratividade por esses 
posicionamentos.

A partir dessas inquietações, fica evidente que a utilização do Direito Penal prima 
ratio como estratégia de campanha eleitoral traz prejuízos para o Direito Penal. As 
hipóteses corresponderam à problemática da pesquisa, pois o ramo do Direito em 
questão deve ser de intervenção mínima, e prezar sempre por seu maior fundamento: 
a ultima ratio. A utilização do discurso político do crime alimenta a produção de leis 
penais simbólicas, que não são capazes de surtirem efeitos no mundo fático, mas 
que servem para causar a falsa impressão de resolução do impasse da criminalida-
de. Consequentemente, legitimar que um líder político adote comportamentos auto-
ritários causa uma extensão do autoritarismo para os demais setores da sociedade, 
refletindo, inclusive, no comportamento dos cidadãos, uma vez que posicionamentos 
autoritários e repressivos já se encontravam previamente instaurados na psique dos 
indivíduos. Ademais, o aumento da população carcerária também pode ser consi-
derado como um prejuízo ao Direito Penal, consequência direta da presença de leis 
simbólicas no ordenamento jurídico.

Sendo assim, a ausência de investimento de políticas públicas efetivas acaba 
sobrecarregando a tutela penal, o que causa uma inefetividade do Direito Penal, a 
perda da credibilidade deste ramo em virtude da banalização de seu uso, e esses pre-
juízos acabam por refletir nos problemas aos quais ele visa combater, pois ocasiona 
o aumento da população carcerária e a descrença na atuação estatal. A promoção 
da proteção penal em detrimento de políticas públicas eficazes é estimulada devido 
à facilidade de responder aos clamores populares, com propostas simplistas que não 
resolvem o real problema. É necessário um olhar do Estado perante esse dilema, pois 
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em períodos eleitorais as pessoas estão mais sensibilizadas diante de promessas de 
resolução de perturbações sociais e necessitam serem orientadas quanto ao tipo de 
política que é capaz de alterar a realidade.

Observado esse fenômeno de forma incisiva no pleito eleitoral de 2018, seria 
interessante fazer um estudo prospectivo, através de uma análise buscar entender 
se estes tipos de posicionamentos vão perdurar na população brasileira e se o dis-
curso político do crime será considerado uma estratégia presente em pleitos futuros. 
Do mesmo modo, seria também interessante um estudo de pleitos pretéritos com o 
intuito de identificar os primeiros resquícios desse tipo de estratégia na sociedade 
global, e se foi algo importado de outras nações, ou é se é um denominador comum 
de nações em que o desgosto com a atuação dos Poderes Públicos seja presente.
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